
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.146, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica autorizado o Poder Executivo instalar radares anti-ruído no âmbito do

Município de São José dos Campos.

Art. 2 Os radares poderão detectar ruídos excessivos e determinar a sua localização,
permitindo multar imediatamente, ao estilo dos radares de controlo de velocidade.

Art. 32 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

São José dos Campos, 17 de outubro de 2025.
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